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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23289.0001122024-62

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05901/2024

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90059/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP 53/2024)

(Processo Administrativo n.º 23289.000112/2024-62)

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS - Reitoria, com sede na Rua Dom José
Thomaz, 194, Bairro São José, Aracaju/SE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.728.444/0001-00, neste ato representado pela
Mag.ª Reitora Ruth Sales Gama de Andrade, nomeada pelo Decreto Ministerial de 03 de outubro de 2018, publicado
no DOU de 04 de outubro de 2018 e Resolução nº 36/2018/CS/IFS, portador da matrícula funcional nº 1178269,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº , homologado em , processo administrativo n.º , RESOLVE900/2024 08/01/2025 23289.000112/2024-62
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. Do objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros
, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº  que éalimentícios 75/2024

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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DADOS DO FORNECEDOR

Razão Social: CONCEITO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA          CNPJ: 54.830.582/0001-62
Endereço: Rua Filadelfo Dorea, 43. Centro. Lagarto/SE. CEP 49.400-000.
Telefone: (79) 99999-0037                   E-mail: conceito.comercio@hotmail.com
Banco: BRASIL (001)            Agência 0336-X           Conta Corrente 64702-0
Representante legal: BRUNO CORRÊA DE FREITAS

Item Especificações
Marca / 
Modelo

Unidade de 
Fornecimento

QUANTIDADE

Valor 
Unitário

CAMPUS SÃO 
CRISTOVÃO

Mín Máx

1

Arroz integral parboilizado. Isento de 
grãos quebrados ou defeituosos. 
Embalagem contendo 1  kg com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade

TIO LORO KG 30 300 R$ 5,79

5
Macarrão formato espaguete. Massa 
sem ovos. Embalagem contendo 500 
g do produto

SUPRADELY
Embalagem 

500 G
60 300 R$ 2,80

6
Macarrão formato parafuso. Massa 
com ovos. Embalagem contendo 
500g do produto

PILLAR
Embalagem 

500 G
20 200 R$ 3,40

10

Queijo, tipo mussarela, peso líquido 
aproximadamente 1 kg, 
características adicionais primeira 
qualidade/embalado a vácuo/saco 
plástico. Selo S.I.F (Serviço de 
Inspeção Federal).

NATVILLE KG 12 120 R$ 43,00

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1 O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Sergipe (UASG 158134).

3.1.1. IFS - Reitoria (UASG 158134) (Nova Sede): Rua Dom José Thomáz, nº 194, Bairro São José, CEP: 49015-
090, Aracaju /SE

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. IFS – Campus São Cristóvão (UASG 158392): Rodovia BR101, Km 96, Povoado Quissamã, CEP: 49100-
000, São Cristóvão/SE.
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4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisito:

4.1.1  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2   demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
, podendo ser prorrogada por igual período,dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto e se obrigar nos limites dela;no edital 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos  eno edital;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos , poderá:do edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
c o n d i ç ã o .                    
                                                                                                                             

5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021; 
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6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente    após
terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12. Integram esta Ata, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.1. Anexo I: Proposta de Preço

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas)  vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Assinaturas:

 

 

 

____________________________________                   ____________________________________

REITORIA                                                                                              FORNECEDOR

 

 

Testemunhas:

 

 

 

____________________________________                   ____________________________________

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARY LOURDES SANTOS
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 13/01/2025 às 12:07:30.

 

 



CONCEITO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ.: 54.830.582/0001-62

Rua Filadelfo Dorea, 43. Centro. Lagarto/SE. CEP 49.400-000. Tel. (79) 99999-0037

AO
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO – SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – INST FED. DE EDUC. CIENCIA E TEC. DE SERGIPE
REFERENTE PE 90059/2024

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas da PE Nº 90059/2024, cujo objeto 
consiste na aquisição de Gêneros Alimentícios, passamos a formular a seguinte proposta.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. MARCA VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

01 ARROZ BENEFICIADO
Arroz Beneficiado Tipo: Parboilizado, 
Subgrupo: Integral, Classe: Longo Fino, 
Qualidade: Tipo 1

KG 300 TIO LORO 5,79 1.737,00

05 MACARRÃO
Macarrão Teor De Umidade: Massa 
Seca, Base Da Massa: De Farinha De 
Trigo, Apresentação: Espaguete

EMB 300 SUPRADELY 2,80 840,00

06 MACARRÃO
Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca 
, Base Da Massa: De Farinha De Trigo , 
Ingredientes Adicionais: Com Ovos , 
Apresentação: Parafuso

EMB 200 PILLAR 3,40 680,00

10 QUEIJO
Queijo Origem: De Vaca, Variedade: 
Muçarela, Apresentação: Peça

KG 120 NATVILLE 43,00 5.160,00

TOTAL OITO MIL, QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS R$ 8.417,00
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PARA CONHECIMENTO

DADOS DA EMPRESA: CONCEITO COMERCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ.: 54.830.582/0001-62
ENDEREÇO: Rua Filadelfo Dórea, 43. Centro. Lagarto/SE. CEP 49.400-000
FONE/Whatsapp: (79) 99999-0037
Email: conceito.comercio@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS
BANCO: 001 – BANCO DO BRASIL
AG.: 0336-X
C/C 64702-0
CHAVE PIX: CNPJ 54.830.582/0001-62 

mailto:conceito.comercio@hotmail.com
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Declaramos  expressamente  que,  nos  atos  de  entrega,  o  material  acima  ofertado  atenderá  às  
especificações mínimas constantes no Termo de Referência do Pregão supramencionado.

Declaramos  que  a  proposta  apresentada  para  participar  desta  licitação  foi  elaborada  de  maneira  
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,  
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Nos preços indicados na planilha de preços acima estão inclusos todos os impostos, tributos, encargos 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas  de  qualquer  natureza,  fretes,  seguros, 
deslocamento  de  pessoal,  transporte  e  demais  contribuições  pertinentes,  necessários  ao  completo  
atendimento do objeto definido no Edital.

O prazo de validade de nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital.

Entrega: A entrega deverá ocorrer nos almoxarifados dos órgãos solicitantes, da grande Aracaju/SE

Declaro, expressamente, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e  
seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas no Contrato.

Declaramos  também  que  temos  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  para  o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação.
Declaro,  para  fins de participação na licitação em epígrafe,  que não possuímos em nossos quadros 
funcionais, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por  
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros vinculados a esse órgão, nos termos da legislação.

Caso  nos  seja  adjudicado  o  objeto  da  licitação,  comprometemo-nos  a  assinar  o  contrato  no prazo 
determinado, em conformidade com o instrumento convocatório.

Lagarto (SE), 07 de janeiro de 2025

CONCEITO COMERCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ 54.830.582/0001-62

BRUNO CORRÊA DE FREITAS
CPF.: 819.231.715-34

SOCIO – ADMINISTRADOR
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AO
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO – SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – INST FED. DE EDUC. CIENCIA E TEC. DE SERGIPE
REFERENTE PE 90059/2024

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A  CONCEITO COMERCIO E SERVIÇO LTDA,  CNPJ Nº 54.830.582/0001-62,  localizada na Rua Filadelfo 
Dorea, 43 - Centro - Lagarto - SE – CEP 49.400-000, neste ato representado por seu administrador o  
senhor  BRUNO CORRÊA  DE  FREITAS  –  R.G.  Nº  1.333.703  SSP/SE  e  CPF  Nº  819.231.715-34 ,  como 
representante devidamente constituído doravante denominado (Licitante) para fins de participação no 
certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, e em especial o art. 299 do Código  
Penal Brasileiro, que:

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por
mim e o conteúdo da proposta não foi,  no todo ou em parte,  direta ou indiretamente,  informado,  
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;

2. que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer  
meio ou por qualquer pessoa;

3. que não tentei,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir  na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em  
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte,  
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante  
antes da abertura oficial das propostas;

6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e  
informações para firmá-la;

7. que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição  
de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 
3º da Lei complementar nº 123/06;

8. que temos o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, bem como estamos 
cientes da obrigatoriedade de declara as ocorrências posteriores;
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9. que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 
16 anos, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os 
fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

10. que temos a plena ciência e concordância às condições do Edital e seus anexos;

11.  que  não  fomos  declarados  inidôneos  para  licitar  ou  contratar  com  órgãos  ou  entidades  da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, bem como não está suspensa do direito de licitar  
ou  contratar.  Além disso,  comunicarei(mos)  qualquer  fato  ou  evento  superveniente  à  entrega  dos 
documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica,  
regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira da empresa;

12. que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição  
Federal;

13. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos  
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de  
julho de 1991;

14. que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT;

15.  que  nos  valores  ofertados  estão  inclusas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  necessárias  à 
execução  dos  serviços,  tais  como,  as  despesas  com  deslocamento,  alimentação,  hospedagem,  
contribuições,  seguros,  despesas  com materiais  e  mão  de  obra,  e  qualquer  outra  incidência  fiscal, 
trabalhista,  previdenciária  e  demais  encargos  necessários  a  perfeita  prestação  dos 
serviços/fornecimento dos produtos objeto do pregão em epigrafe;

16. que aceitamos participar da presente licitação nas condições estipuladas no Edital e, caso vencedor, 
assume integralmente a responsabilidade pelo fornecimento do seu objeto;

17.  que  não  praticamos  relação  trabalhista  caracterizando  trabalho  forçado  ou  análogo  a  trabalho 
escravo,  conforme disposto  nas  Leis  nº  9.777,  de  30  de  dezembro  de  1998,  nº  10.803,  de  11  de 
dezembro de 2003 e Lei Complementar Federal nº 75, de 20 de maio de 1993;

18. que respeitamos os Direitos Humanos e não permite qualquer forma de discriminação, cumprindo as 
obrigações trabalhistas e assegurando condições dignas de trabalho aos funcionários;

19. que não adota práticas danosas ao meio ambiente, exercendo suas atividades em observância aos 
atos legais, normativos e administrativos relativos às áreas de meio ambiente, emanadas das esferas 
federal, estaduais e municipais, incluindo, mas não se limitando, ao cumprimento da Lei nº 6.938, de 
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agosto de 1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) e Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Política 
Nacional de Resíduos Sólidos);

20. que somos o responsável exclusivo pela quitação dos salários, dos encargos trabalhistas e sociais de 
todo o pessoal técnico e/ou administrativo;

21. que não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral  
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos funcionários ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e  
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área  
encarregada da licitação, nem a este órgão/entidade;

22. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que, até a presente data, a mesma não nos encontramos em 
concordata ou estado falimentar. Declaramos ainda, não estar sofrendo penalidades de Inidoneidade no 
âmbito  da  Administração  Federal,  Estadual,  Municipal  ou  do  Distrito  Federal,  arcando  civil  e  
criminalmente pela presente afirmação, bem como da total  aceitação das condições estipuladas no 
referido Edital e seus anexos.
23. Declaro, ainda, a veracidade e autenticidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas  
da lei;

24. Declaramos, sob as penas da lei e em cumprimento a Resolução CNJ nº 07/2005 e as alterações 
introduzidas  pela  Resolução  CNJ  nº  229/2016,  que  não  possui  em  seu  quadro  societário  cônjuge,  
companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores  
ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação;

25. Declaramos que temos conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, 
e  que aceita  e  cumprirá  fielmente todas as  suas  exigências;  Que,  após a  emissão dos documentos 
relativos  a  habilitação  preliminar,  não  ocorreu  fato  que  nos  impeça  de  participar  da  mencionada  
licitação; Que autoriza o órgão a proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua 
contabilidade  e  a  terceiros,  os  quais  o  licitante  mantém  transações  comerciais;  Que  nos  preços  
propostos estão inclusas todas as despesas com materiais, mão de obra, transportes, leis sociais, todos  
os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos direto e indiretos necessários para  
fornecimento discriminados no Termo de Referência; Que responderá pela veracidade das informações  
constates  da  documentação  e  proposta  que  apresentar;  Que  não  possui  em  seu  Quadro  Pessoal 
nenhum servidor ou dirigente deste Órgão; Que o prazo de validade desta proposta é de 120 (cento e 
vinte) dias, e o prazo de entrega do material/início dos serviços é imediato após a emissão da nota de  
empenho/assinatura do contrato.

26. DECLARAMOS, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição  
Federal de 1988, c/c com o art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de  
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
e não emprega menor de dezesseis anos. DECLARAMOS, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
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as  penas  da  lei,  ser  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  não  possuindo  nenhum  dos 
impedimentos  previstos  no  §4º  do  artigo  3º  da  lei  Complementar  nº  123/06,  alterada  pelas  Leis  
Complementares nº 147/2014 e 155/2016, com suas atualizações. DECLARAMOS sob as penas da lei a 
inexistência de fato superveniente impeditivo a sua participação no PE 90059/2024. DECLARAMOS que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, 
conforme o teor da Lei n° 14.133/2021, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

27.  Declaramos  que  nossas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas 
normas infralegais  nas  convenções  coletivas  de  trabalho e  nos termos  de  ajustamento de conduta  
vigentes na data da entrega das propostas;

28. Declaramos que cumprimos todas as exigências do edital, assim como a exequibilidade da proposta 
para executar os serviços nas condições exigidas no respetivo documento referencial  e da proposta  
realinhada deste Pregão;

29. Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação e que este declarante responderá pela 
veracidade e autenticidade das informações prestados na forma da lei;

30. DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, a mesma não se encontra em recuperação 
extrajudicial ou estado falimentar. Declara ainda, não estar sofrendo penalidades de Inidoneidade no 
âmbito  da  Administração  Federal,  Estadual,  Municipal  ou  do  Distrito  Federal,  arcando  civil  e  
criminalmente pela presente afirmação, bem como da total  aceitação das condições estipuladas no 
referido Edital e seus anexos;

31. DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação no PE 90059/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

32.  E,  por  fim,  que assumimos a  inteira  responsabilidade pela  entrega dos produtos/prestação  dos 
serviços licitados.

Lagarto (SE), 07 de janeiro de 2025

CONCEITO COMERCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ 54.830.582/0001-62

BRUNO CORRÊA DE FREITAS
CPF.: 819.231.715-34

SOCIO – ADMINISTRADOR
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